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EMENDA MODIFICATIVA 

PROJETO DE LEI Nº 09/2020 

 

Os vereadores membros da Comissão Legislação Justiça e Redação Final que 

subscrevem, no uso de suas atribuições que lhes conferem e com base no 

Regimento Interno, artigos 91, inciso III 118 §1º e 5º, propomos as seguintes 

emendas: 

EMENDAS 

 

O artigo 3º do Projeto de Lei 09/2020, passa a ter a seguinte redação: 

Art. 3º - Os projetos apresentados para serem feitos nos muros das 

escolas públicas do Município de Anchieta deverão ser 

desenvolvidas junto com as escolas, privilegiando temas pertinentes 

à comunidade escolar e ao interesse dos jovens aprendizes. 

Anchieta – ES, 13 de março de 2020.  

 

 

José Maria Simões Brandão Presidente/CLJRF 

Beto Caliman Relator/CLJRF 

Alexandre Francisco Lopes Assad Membro/CLJRF 
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